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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 28 , DE 1988 

( DO SR . OS VALDO BENDER ) 

Dá nova redação ao § 39 do art . 91 da Lei n9 5 . 172 , de 25 

de outubro de 1966 ( Código Tributário Nacional ). 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE FINANÇAS) 

. .-..- ... --

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 

Dá nova redação ao § 32 do art. 91 
da Lei n 2 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 O § 32 do art. 91 da Lei n 2 

5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação estabeleci­

da pelo Ato Complementar n 2 35, de 28 de fevereiro de 

19 6 7, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 91 ........................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Para os efeitos deste artigo, 

consideram-se os municípios regularmente 

instalados, fazendo-se a revisão das quo 

tas nos anos mi lésimos O (zero) e 5 (cinco) 

com base em dados oficiais de população 

produzidos pela Fundação Instituto Brasi 

leiro de Geografia e Estatística." 

Art. 2 2 Esta lei complementar entra em 

vlgor na data de sua publicação. 

Art. 3 2 Revogam-se as disposições em 
, . 

contrarlO. 

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/ 85) 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

o projeto tem em vista dar nova ·redação 

ao § 32 do art. 91 da lei n 2 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), com o propósito de per -. ~' . ..- . , . . "- .. 
mltlr que o munlclplO, no ano de sua lnstalaçao, passe a 

receber parcelas do Fundo de Participação dos Municípios, 

de acordo com coeficiente individual de participação, 

respondente à população existente. 

cor 

A atual sistemática, ao atribuir ao munl 

cípio instalado uma parcela da 

calculada proporcionalmente ao 

quota do município- matriz, 
, , 

numero de habitantes da a-

rea a ele incorporada, priva o município 
, . 

recem-lnstalado 

dos indispensáveis recursos financeiros, na 

em que deles mais necessita, em face dos 

oportunidade 

significativos 

gastos decorrentes de sua instãlação. -. Ademais, embora dimi 

nuta a repercussão da medida sobre a participação dos de 

mals 

zer 

. , . .. ,.., 
munlclploS brasllelros no FPM, o mesmo nao se 

dos benefícios que ela há de desencadear nas 

pode di 

ativida 

des do município, especialmente em termos de geração de em 

prego. 

Contamos com o apolo dos nobres pares con 

gressistas para o aperfeiçoamento e aprovação da proposta, 

que, em nosso entender, configura medida do mais alto ln 

teresse para os municípios, razão maior de nossa federa 
-çao. 

Sala das Sessões, em de de 1988. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/ aS) 

LEGISLAÇÃ0 CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES ' 

LEI N9 5 . 172 - DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Código Tributário Nacional e institui 

normas gerais de direito tributário aplicáveis à Uni . -ao , Estados . ... . 
e MunlclplOs . .. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LIVRO PRIMEIRO - SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

· . . . . . . . . . . ..................................... . 

TíTULO VI - DISTRIBUIÇOES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

· . . . . . . . . . . . .. ................................... . 

CAPí TULO 111 - FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 

E MUNICíPIOS 

Seção I - CONSTITUIÇÃO DOS FUNDOS 

An , lIó - Do produto da ar..,cadaçAo dos impostos a que se ..,ferem os an5 , 
4.1 e 46, 80% (oitenta por cento) constituem ..,ceita da União e o ..,stante será 
di,trihuído 11 rauo de 10% (dez por cento) ao Fundo de Panicipação dos Estados e 
do Di,trito Federal e 10% (dez por cento) ao Fundo de Panicipaçlo dos Municípios , 

Parágrafo único - Para cálculo da percentall"m destillada aos Fundos de 
Parti,'ipação. exclui-se do produto da arrecadaçlo do imposto a que se ..,1,,,<: o u I. 
4.1 a par,'cla distrihuída nos termos do inciso 11 do anigo anterior. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seção 111 - CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO 

DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICíPIOS 

Art. 91 - Do Fundo de Partici~ d .. Muoiclpio&. a que se ..,fere o art . 
1Ió. ser;lo atribuidos : (I) 

I - 10% (dez por cento) aos Municipios das Capitais dos Estados: 
11 - 90% (noven'" por cento) aos demais Municípios do Pai ., 

. . . . . . . .. .................................... ..... . . 

§ 3 _° - Para os efeitos deste artigo, consideram-se os Municípios regu ­
larmente Instalados até 31 de julho dos anos milésimos O (zero) e 5 (cinco) , 
atribuindo-se a cada Município instalados ' nos anos intermediários uma 
parcela deduzida das quotas dos MunicípiOS de que se desmembrarem, 
calculada proporcionalmente ao número de habitantes das áreas a ele incor­
pora':las, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 



CÂMARA DOS CEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-se e m virtude de novo despacho do Sr. Pres i ­

dent ).....-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 28 , 
--------------------------------------~~------~~ 

DE 1988 

(DO SR . OSVALDO BENDER ) 

Dá nova redação ao § 39 do art . 91 da Lei n9 5 . 172, de 

25 de outubro de 1966 ( Código Tributário Nacional) . 

( Anexe - se ao Proj eto de Lei Complementar n9 27 /8 8 , nos 

ter mos do art . 
GE R 20'f ' ,0007 ,6 - (JUL/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N. o 28, de 1988 
(Do Sr. Osvaldo Bender) ... 

Dá nova redação ao § 3.0 do art. 91 
da Lei n. o 5. 172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional). 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça 'e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 3.° do art. 91 da Lei n .O 5 . 172, 

de 25 de outubro de 1966, com d. redação 
estabelecida pelo Ato Compleffiizntar n .o 35, 
de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 91 . .. . ..... . ... ... . ... . . .. .. . 

§ 3.° Para os efeitos deste artigo, 
consideram-se os municípios !'izgular­
mente instalados, fazendo-se a revisão 
das quotas nos anos milésimos O (zero) 
,e 5 (cinco ) com base em dados oficiais 
de população produzd.dos pela Funda­
ção Instituto Brasileiro de GeograHa e 
Estatística." 

Art. 2.° Esta lei complementar entra em 
Vigor na data de sua publi~ação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O projeto tem em vista dar nova redação 
ao § 3 .° do art. 91 da Lei n .O 5 .172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributário Na­
oCÍonal), 'com o propósdto de permitir que o 
município, no ano de sua instalação, passe 
'a receber parcelas do Fundo de Participa­
ção dos Municípios, de acordo com coeficien­
te individual de participação, corresponden­
te à população existente. 

."" 
A atual sistemática, 'ao .atribuir ao mund­

cípio instalado uma par,cela da quota do 
município-matriz, calculada proporcional­
ment;~ ao número de habitantes da área a 
ele incorporada, priva o munioCípio recém­
instalado dos indispensáveis recursos finan­
cedros, na oportunida de 'em que deles mais 
necessita, em face dos significativos gastos 
decorr.entes d ª sua instal'ação. Ademais , 
embora diminuta a repercussão da medida 
sobre a participação dos demais municípiOS 
brasHeiros no FPM, o mesmo não se pode 
dizer dos benefícios que ela há de des·en­
cad·~ar nas atividades do município, es­
pecialmente em termos de geração de 
empl'ego. 

Contamos com o apoio dos nobres pares 
congressistas para o aperfeiçoamento e 
aprovação da proposta, que, em nosso en­
tender, ,configur.a medida do mais alto in­
teresse pal'a os municípios, razão maior de 
nossa Federação. 

Sala das Sessões, de de 1988. -
Osvaldo Bender. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

LEI N.O 5.172, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Código Tributário Na­
cional e institui normas gerais de direi­
to tributário aplicáveis à União, Es­
tados e Municípios. 

. .. . .... .. ... . .. . .. .. .. .. . .. . . . . ........ .. . 
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LIVRO PRIMEIRO 

Sistema Tributário Nacional 

TíTULO VI 

Distribuição de Receitas 

Tributárias 
. ............... . .. . ................... . ... 

CAPíTULO UI 

Fundos de Participação, dos 
Estados e Municípios 

SEÇAO I 

Constituição dos Fundos 

&-t. 86. Do produto da ~rrecadação dos 
impostos a que se ref.er·em os arts. 43 e 46, 
80% (oitenta por cento)consUtuem recei­
ta da União e o restante será distribuído 
à :razão de> 1.a % (dez por cento) ao Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito 
Federa3o;- e 10 % (dez por cento) ao Fundo de 
Participação dos Municípios. 
P~rágrafo úni,co. Para cálculo da per­

centagem destinada aos Fundos de parti~i­
pação, exclui-se do produto da arrecadaçao 

lO 

" ';;; 
<.J 

co 
co 
O) ..... -co,... 
N 
o 

oZ 
~o.. 
~....J 
.30.. 

do imposto a que se refere o art. 43 a parce­
la distribuída nos termos do inciso U do 
artigo anterior. 

SEÇAO UI 

Critério de Distribuição do Fundo 
de Particip'ação dos Municípios 

Art. 91. Do Fundo de Participação dos 
Municípios, a que se ,refere o art. 86, serão 
atribuídos: 

I - 10% (dez por cento) aos municípios AI. 
das capitais dos Estados; ~ 

II - 90% (nov'enta por e,ento)aos 
demais municípios do País. ' 
.... .. ....... . ............ . ....... . . .. ... .... 

§ 3.° Para os eJettos deste artigo, con­
sideram-se os municípios regularmOlnte 
instalados ,até 31 de julho dos anos milési­
mos O (zero) e 5 (cinco), atmbuindo-s;e a 
cada município, instalado nos anos inter­
mediários, uma parcela deduzida das quotas 
dos municípios de que se desmembrarem, 
calculada proporcionalmente ,ao número de 
habitantes da.s áreas a ele incorporadas. 
... .. ........ . . . . . ......... . ... . ......... . . 

Centro Grá,fi,co dlo SeIUlidJo FedeI18Jl - Br,asíllia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS PUTADOS 

Nos termos do art. 128, inciso x, combinado com o 

art. 147, inciso XI e 192 
. . 

e lnC1SOS, todos do Regimento Inter-

no, requeremos a Vossa Excelência a inclusão na Ordem do Dia, 

. ~ . 
em reglme de urgenc1a, do Projeto de Lei Complementar n 2 28, 

, -de 1988, do Deputado Osvaldo Bender, que da nova redaçao ao 

§ 32 do art. 91 da Lei n 2 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Có-

digo Tributário 

em 22 de novembro e 1988. 

J , r) Llder do PDT 

, 
Llder do PCB 

, 
Llder do PL 

, 
Llder 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJET O DE LEI COMPLEMENTAR N9 28 , de 1988 

Dà nova redação ao § 39 do art . 91 da 

Lei n9 5 . 1 72 , de 25 de outubro de 

1966 ( Código Tr ibutário Nacional ) 

Com o Projeto de Lei Complementar n9 28 , 

de 1988 , pretende o ilustre Deputado Osvaldo Bender IT dar nova re 

dação ao § 39 do art . 9 1 da Le i n 9 5 . 172 , de 25 de outubro de 

1966 ( Código Tribu t á rio Nacional ) l no q ue tange ao Fundo de Parti 

cipação aos Munic í pios recém- criados . Ora , Sr . Presidente , Senho 

res Deputados , pela legislação atual , o § 39 do art . 91 da Lei 

n9 5 . 172 , de 25 de ou t ub r o de 1966 ? diz o seguinte : 

" § 39 . Para os e f eitos deste artigo , consideram- se os munl ­

cípios regularmente instalados até 31 de julho dos anos milési -­

mos ) ( zero ) e 5 ( cinco ), atribuindo- se a cada munic í pio , insta­

lado nos anos intermedi á rios , uma parcela deduzida das quotas 

dos munic í pios de que se desmembrarem , ca l culada proporcionalmen 

te ao n~mero de habitantes das áreas a ele incorporadas ~ 

-O novo dispositivo propoe : 

" § 39 . Para os efeitos deste artigo , consideram- se os mu -

nic í p i os regularmente instalados , fazendo - se a revisão das quotas 

nos anos milés i mos ) ( zero ) e 5 ( cinco ) com base em dados ofi ­

ciais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografi a e Estat í stica . " 

-Senhor Presidente , nao nos parece justo 
. ... . - . -que o munlClplO , apos sua emanclpaçao , passe a receber parcelas 

do FPM do munic í pio de q ue se emancipou . Somos , portanto , favorá ­

veis ao projeto em boa hora apr esentado pelo nobre Deputado Osval 

do Bender . Gostar í amos , no entanto , de apre eentar pequena modifi -

GE R 20 .01 .00 50.5 - (DEZ / 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cação no sentido de q ue a ,revisâ,o p,revi,sta, se faça anualment'e , co ~ 

meçando- se já em 1989 , e não de cinco e m cinco anos , pois em um 

paí s com as nossas caracterí sticas , de alto crescimento demográfi ­

co , o espaço de c i nco anos para o implemento da medida pretendida 

se reveste de grande injustiça para com o município . Por outro la-
. - .......... ....... do , ocorrendo a hlpotese de o IBGE nao ter condlçoes de promover a 

respectiva revisão anualmente , o ob j et ivo pode ser facilmente a ­

tendido at ravê s de adequadas pro j eções . 

~ 

Diante do exposto , somos pela aprovaçao do pro 

jeto com a apresentação da seguinte emenda : 

EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 28/88 

"Art . 19. O § 39 do art . 91 da Lei n9 5 . l72 , de 25 

de outubro de 1966 , com a redação estabelecida pelo Ato 

Complementar n 9 35 , de 28 de fevereiro de 1967 , passa 

a vlgorar com a seguinte redação : 

Art. 91 . •• ".~ •• ~ , •• t. ••• •• ••••••••• •••• •••••••••• 

§ 39 . Para os efeitos deste artigo , conside -­

ram- se os municípios regularmente instalados, fa 

zendo - se a rev i são das q uotas anualmente , a par­

tir de 1989 , com base em dados oficiais de popu­

lação produzidos pela Fundação Instituto Brasi-­

leiro de Geografia e Estatística.!! 

Sala das Sessões , em 23 de novembro de 1988 

Dep ut ado INOCtNCIO OLTVEIRA 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 28-A, de 

(DO SR. OSVALDO BENDER) 

Dá nova redação ao § 39 do art. 91 da Lei n9 

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nac i oT 

nal) i tendo parecer , do Relator designado pela Mesa , 

em substituição às Comissões, pela aprovação, com 

emenda. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 28, de 1988, a que se 

refere o parecer) . 

G E R 2 0.01.0007 .6 - ( JUL / BS) .' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 28, de 1988 , 

(Do Sr. Osvaldo Bender) 

Dá nova redação ao § 3.0 do art. 91 
da Lei n. o 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional). 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 O § 3.0 do art. 91 da Lei n.O 5 .172, 

de 25 de outubro de 1966, com a. redação 
estabelecida pelo Ato Compleffiizntar n .o 35, 
de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 
com a seguinte red'ação: 

"Art. 91. . . . . . .. , . . ............. ... . 

§ 3.° Para os efeitos deste artigo, 
consideram-se os municípios I"izgular­
mente instalados, fazendo-se a 'revisão 
das quotas nos anos milésimos O (zero) 
e 5 (cinco) com base em dados oficiais 
de população produ7Ádos pela Funda­
ção Instituto Brasileiro de GeograHta e 
Estatística." 

Art. 2.° Esta lei complementar entra em 
vigor na data de sua pubUcação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O projeto tem em vista dar nova redação 

ao § 3.° do art. 91 da Lei n .o 5 .172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributário Na­
donal), com o propósdto de permitir que o 
município, no ano de sua instalação, pass:z 
'a rec·eber parcelas do Fundo de P articipa­
ção dos Municípios, de 'acordo com coeficien­
te individual de participação, corresponden­
te à população existente. 

A atual sistemática, 'ao atribuir ao mund­
cípio instalado uma par,cela da quota do 
município-matriz, calculada proporcional­
mentlz ao número de habitantes da área a 
ele incorporada, priva o munidpio recém­
instalado dos indispensáveis recursos finan­
cedros, na oportunidade em que de1es mais 
necessita, em face dos significativos gastos 
decorrentes d e sua instalação. Ademais , 
embora diminuta a repercussão da medida 
sobre a participação dos demais municípiOS 
brasHeiros no FPM, o mesmo não se pode 
dizer dos benefícios que ela há de des'en­
cad'zar nas atividades do município, es­
pecialmente em termos de geração de 
empl"ego. 

Contamos com o apoio dos nobres pares 
congressistas para o aperfeiçoamento e 
aprovação da proposta, que, ,em nosso en­
tender, ,configum medida do mais alto in­
teresse para os municípios, razão maior de 
nossa Federação. 

Sala das Sessões, de de 1988. -
Osvaldo Bender. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

LEI N.0 5 .172, 
DE 2'5 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Código Trib,utário Na­
cional e institui normas gerais de direi­
to tributário aplicáveis à União, Es­
tados e Municípios. 



LIVRO PRIMEIRO 

Sistema Tributário Nacional 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TíTULO VI 

Distribuição de Receitas 

Tributárias 
. . .. ............ . .. .... .. . ... . ............. 

CAPíTULO lU 

Fundos de Participação dos 
Estados e Municípios 

SEÇAO I 

Constituição dos Fundos . , 

Art. 86. Do produto da llIrrecadação dos 
impostos a que se ref.erem os arts. 43e 46, 
80% ~itenta por cento) constituem recei­
ta da União e o restante será distribuído 
à razão de 10% (dez lpor cento) ao Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal, e 10 % (dez por cento) ao Fundo de 
Participação dos MunLcípios. 

Parágrafo único . Para cálculo da per­
centlllgem destinad,a aos Fundos de Parti~i­
pação, exclui-se do produto da ar'recadaçao 
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do imposto a que se refere o art. 43 a parce­
la distribuída nos termos do inciso II do 
artigo anterior . 

SEÇAO III 

Critério de Distribuição do Fundo 
de Particip'ação dos Municípios 

Art. 91. Do Fundo de Participação dos 
Municípios, a que se refere o art. 86, serão 
atribuídos: 

I - 10% (dez por cento) aos municípios 
das capitais dos Estados; 

II - 90 % (noventa por cento) 'aos " 
demais municípios do País. 

§ 3.° Para os efei,tos destoe artigo, con­
sideram-se os municípios regularmente 
instalados 'até 31 de julhO dos anos milési­
mos O (zero) e 5 (cinco ), atrdbuindo-se a 
cada município, instalado nos anos inter­
mediários, uma parcela deduzida das quotas 
dos municípios de que se desmembrarem, 
,calculada proporcionalmente ,ao número de 
habitantes das áreas a ele incorporadas. 
... . .... . .. ...... . ..... . ..... . . . ........... 

OenlOro GrMiro do Sen:a:d~ FedeI1aJl. - BrrusíUa - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 28-A, de 1988 

(Do Sr. Osvaldo Bender) 

Dá nova redação ao § 3.0 do art. 91 
da Lei n.o 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional); ten­
do parecer do Relator designado pela 
Mesa, em substituição às 'Comissões, 
pela aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei complementar n.o 28, 
de 1988, a que se refere o parec-er.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 3.° do art. 91 da Lei n.o 

5.172, de 25 de outubro de 1966,com a re­
dação estabelecida pelo Ato Complementar 
n.O 35, de 28 de fevereiro de 1967, passa a 

e igOrar com a seguinte redação: 
"Art. 91. . ........................ . 

§ 3.° Para os efeitos deste artigo, 
consideram-s'e os municípios regular­
mente instal3Jdos, fazendo-se a revisão 
das quotas nos anos milésimos O (zero) 
e 5 (cinco) 'com base em dados oficiais 
de po.pulação produzidos pela Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatistica." 

Art. 2.° Esta lei compl<ementar entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O projoeto tem em vista dar nova redação 
ao § 3.° do art. 91 da Lei n.o 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacio­
nal), com o propósito de permitir que o 
município, no ano de sua instalação, passe 
a receber parcelas do Fundo de Participa­
ção dos MunicípiOS, de acordo com coefi­
ciente individual de parti-cipação,corres­
pondente à população existente. 

A atual sistemática, ao atribuir ao muni­
cípiO instalado uma parcela da quota do 
município-matriz, calculada proporcional­
mente ao número de habitantes da área a 
ele incorporada, priva o muni'cípio recém­
instalado dos indispensáveis recursos finan­
ceiros , na oportunidade em que deles mais 
necessita, em fa'ce dos significativos gastos 
decorrentes de sua instalação. Ademais, 
embora diminuta a repercussão da medida 
sobre a participação dos demais municipios 
brasileiros no FPM, o mesmo não se pode 
dizer dos benefícios que ela há de desen­
cadear nas atividades do município, espe­
cialmente em -termos de geração de em­
prego. 

Contamos com o apoio dos nobres pares 
congressistas para o aperfeiçoamento e 
aprovação da proposta, que, em nosso -en­
tender, configura medida do mais alto in­
teresse para os municípios, razão maior de 
nossa Federação. 

Sala das Sessões, 
Osvaldo Bender. 

1988. -

,., 



o CITADA, ANEXADA PELA 
"Y .. "u",NAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

LEI N.o 5. 172, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Código Tributário 
Nacion al e institui nonnas gerais de 
direito tributá.l·io aplicáveis à União, 
Estados e Municípios. 

· ............. . . ....................... ... . 
LIVRO PRIMEIRO 

Sistema Tributário Nacional 
· ..... . . . . ... . .. . .. . . . .. . . ............. '" 

TÍTULO VI 

Distribuição de Receitas Tributárias 
· . ....... . .... . . ............... . ... .. ..... . 

CAPÍTULO U I 

Fundos de Participação dos Estados e 

Municípios 
SEÇÃO I 

Constituíção dos Fundos 

Art. 86 . Do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts . 43 e 46, 
80% (oitenta por cento) constituem receita 
da União e o restante será distribuído à ra ­
zão de 10% (dez por cento) ao Fundo de 
P articipação dos Estados e do Distrito 
Federa l, e 10 % (dez por cento) ao Fundo 
de Participação dos Municípios. 

P arágrafo único. Para cálculo da per­
centagem d·estinada aos Fundos de P arti­
cipação, exclui-se do produto da arreca­
dação do imposto a que se r efere o art. 43 
a parcela distribuída nos termos do inciso 
U d o artigü anterior. 
· ...... . ...... . .. .. . ....... . .. . ......... " . 

SEÇÃO lU 

Critério de Distribuição do Fundo de 
Participação dos Municípios 

Art. 91. Do F undo de Participação dos 
Municípios, a que se refere o art. 86, serão 
atribuídos : 

I - 10% (dez por cento ) aos municípios 
da.s capitais dos Estados; 

U - 90 % (n oventa por cento) aos de­
mais municípios do País. 
· .................... . .. ... .. ............. . 

§ 3.° Para os efeitos deste artigo, con­
sideram-se os municípios regularmente ins­
talados até 31 de julho dos anos milésimos 

-fr (·zero) e 5 (cinco), atribuindo-se a cada 
município, instalado nos anos intermediá-

2 
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rios, uma parcela deduzida das quotas dos 
municípios de que se desmembrarem , cal­
culada prüporcionalmente ao número de 
habitantes das áreas a ele incorporadas. 
.. . ..... . ........... . ........ .. .... . ... ' " . 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 

ÀS COMISSÕES 

I - Relatório 

Com o Projeto de Lei Complementar 
TI.O 28, de 1988, pretende o ilustre Deputado 
Osvaldo Bender "dar nova redação ao § 3.° 
do art. 91 da Lei n.o 5 .172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional) , n. 
que tange ao Fundo de Participação d. 
Municípios recém-criados . Ora, Sr. Pre­
sidente, senhores deputados, pela legiSlação 
atual, o § 3.° do art. 91 da Lei n .o 5. 172, 
de 25 de outubro de 1966, diz o seguinte : 

"§ 3.° Para os efeitos deste artigo, 
consideram-se os municípios regular­
mente instalados até 31 de julho dos 
anos milésimos (zero) e 5 (cinco) , 
atribuindo-se a cada município, insta­
lado nos anos intermediá rios, uma par­
cela deduzida das quotas dos municí­
pios de que se desmembrarem, calcula­
da proporCionalmente ao número de 
habitantes das áreas a ele incorpora­
das." 

O novo dispositivo propõe: 

"§ 3.° Para os efeitos deste artigo, 
consideram-se os municípios regular­
mente instalados, fazendo-se a revisão 
das quotas nos anos milésimos (zero) 
e 5 (cinco) com base em dados oficiais 
de população produzidos pela funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística." ,., 

Senhor P residente, não nos parece justo 
que o município, após sua emancipação, 
passe a receber parcelas do FPM do muni­
cípio de que se emancipou. Somos, portan­
to, favoráveis ao projeto em boa hora apre­
sentado pelo nobre Deputado Osvaldo Ben­
der. Gostaríamos, no en tanto, de apresen­
tar pequena modificação no sentido de que 
a revisão prevista se faça anualmente, co­
meçando-se já em 1989, e não de cinco em 
cinco anos, pois em um país com as nossas 
características, de alto crescimento demo­
gráfico, o espaço de cinco anos par a o im­
plemento da medida pretendida se reveste 
de grande injustiça para com o município. 
Por outro lado, ocorrendo a hipótese de o 
IBGE não ter condições de promover a reS­
pectiva revisão anualmente, o objetivo 
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pode ser facilmente atendido através de 
adequadas projeções. 

11 - Voto do Relator 

Diante do exposto, somos pela aprovação 
tio projeto com a apresentação da seguinte 
emenda: 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR 28/88 

Art. 1.0 O § 3.° do art. 91 da Lei 
n.O 5 .172, de 25 de outubro de 1966 com 
a redação estabelecida pelo Ato Comple-

mentar n.O 35, de 28 de fevereiro de 1967, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 91 . . ..... . .. . .. ... ......... . . 

§ 3.° Para os efeitos deste artigo, 
consideram--se os municípios regular­
mente instalados, fazendo-se a revisão 
das quotas anualmente, a partir de 
1989, com base em dados oficiais de 
população prOduzidos pela fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística." 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1988. 
- Deputado Inocêncio Oliveira. 

Centro Gráfi co do Senado Federal - Brasília - DF 



Aprovada em 24.11.88 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 28-A, DE 1988 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 28-B, DE 1988 

Dá nova redação ao § 3Q do art. 

91 da Lei nQ 5.172, de 25 de ou­

tubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O § 3Q do art. 91 da Lei nQ 5.172, 

de 25 de outubro de 1966, com a redação estabelecida pelo Ato 

Complementar nQ 35, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigo­

rar com a seguinte redação: 

1I Art. 91 - ................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3Q - Para os efeitos deste artigo, conSl­

deram-se os municípios regularmente instalados, fazen­

do-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 

1989, com base em dados oficiais de população produzi­

dos pela Fundação Instituto Brasileiro d e Ge ografia e 

Estatística - IBGE." 

Art. 2Q - Esta lei complementar entra em Vl­

gor na data de sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições e m con-

trário. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 198 1 . 

I .-'\ 

J • 
"'-:.; v-- L. 

Relator ~ 
~ 

GE R 20 .01 .0050.5 - ( DEZ/85) 



Brasília, 30 de novembro de 1988 

NQ 134 

Encaminha Projeto de Lei 

Complementar nQ 28-B, de 1988. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Pro 

jeto de Lei Complementar nQ 28-B, de 1988, da Cãmara dos Depu­

tados, que 'Idá nova redação ao § 3Q do art. 91 da Lei nQ ... . . 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (C6digo Tributário Nacional'l. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos da minha alta estima e a mais dis­

tinta consideração 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JUTAHY MAGALHÂES 

,I,Ju4Ü cr~ 
Deput~db-P ANDRADE 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/. 



Dá nova redação ao § 3Q do art. 
91 da Lei nQ 5.172, de 25 de ou­
tubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O § 3Q do art. 91 da Lei nQ 5.172, 

de 25 de outubro de 1966, com a redação estabelecida pelo Ato 

Complementar nQ 35, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigo­

rar com a seguinte redação: 

t, Ar t . 91 - ................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3Q - Para os efeitos deste artigo, consi­

deram-se os municípios regularmente instalados, fazen­

do-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 

1989, com base em dados oficiais de população produzi­

dos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE." 

Art. 2Q - Esta lei complementar entra em Vl­

gor na data de sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de novembro de 

1988. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
sEÇ1.0 DE SIHOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 28 de 1;' 88 

EMENTA Dá nova redação ao § 39 do artigo 91 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional). 

(Considerando-se os municipios regula rmente instalados, fazendo-se a revi 

sao das quotas nos anos milésimos zero e cinco, com base nos dados oficiais de popu 

lação) . 

ANDAMENTO 

13.09.88 

14.09.88 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 14.09.88, pago 3003, colo 02. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

PLENÂRIO 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar n9 27/88, nos termos do 

artigo 124, § 59, do Regimento Interno). (NOVO DESPACHO) 

, 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 15.09.88, pago 3035, colo 03. 

ERRATA: (Republica-se em virtude de novo d e spacho do Sr. Presidente). 

DCN 22.09.88, pág. 3385, col.01. 

ANEXADO AO PROJ ETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 27/88 

V I U~U ll SU . . . 

.. 

l . U ~ O '1 

OSVALDO BENDER 

(PDS - l{S) 

Publicada no Diário do Congresso Nacion'll 
de 
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• 
ANDAMENTO 

22.11.88 

23.11.88 

23.11.88 

24.11.88 

" .' 
I ·e 

PLP 28 / 88 

-PLENÃRIO 
Aprovado requerimento dos Dep. José Lourenço, líder do PFL; Amaral Netto, líder do PDS; Plínio Arruda Samraio, 

na qualidade de líder do PI; Roberto Freire, líder do PCB; Ibsen Pinheiro, líder do PMDB; Vivaldo Barbosa, na 

q\la~ idade d.e 1 íC,et.' . . ~(), _pnT ; Ga~tone Ri.ghi, 1 íder do PIB; Nelton Friedrich" na qualidade de 1 íder do PSDB; Edua rdo 

Bonfim, na 
projeto. 

PLENÃPIO 

qual~~ad_~, _ .~e.._ lider'~9 p~ do. 'B; e Arnaldo Faria de sá, líder do PJ, solicitar.:do URGENCIA para 
DCN 

: 
O Sr. Presidente anunCIa a Discussão Onica. 

este 

OSi.Presid~rite designa o Dep. Inoc~ncioOliveira para proferir parecer em substituiçio is comissões, que 

conclui pela aprovação, com emenda; 

Sai da Ordem dp Dia para publicação da emenda do relator. 

DCN 

PRONTO PARA A pRDEM DO DIA 
! 

2 lido e vai ~ imprimir, tendo parecer do R~lator designado pela Mesa; em substituição as Comissões, pela 

aprovaçao, com emenda. 
.' 

(PLP 28-A/88) 

DCN 

l'LENÁf 10 

O Sr. Fresidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 

Em votaç ão a Emenda oferecida pelo relator: APROVADA. 

Em votação o Projeto: APROVADO. 

Prejudicado o PLP 27/88. 

Vai à Redação Final . 

DCN 
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_AMARA DOS DEPUTADOS 
SEcA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMeNTAR N9 28/88 

)" EM ·E N TA 

ANDAMENTO 

24.11.88 

• I , . 
, : 

I 
.' 

f I , . 

CO I 0.11 

, 1 

c O n t 1 nua ç a O 

PLENARIO 

Em votação a Redação Final ofereclda pelo relator, Dêp. INOcENCrO 

OLIVEIRA: APROVADA. 
Vai ~o Senado Federal. 

CPLP 28-B/88). 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 

, 

,. 

,/ . 

- \. 

de 19 
AUTOr. 

Publicada no Diário d" COllgres80 f'JeclonaJ_ 
de . '-.. -
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CAMA.RA DOS DEPUT ADOS 

9 ., 
- :; .1 0350 ~ 

Em oCf de dezembro de 1988 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública, para os fins 

Federal, o Projeto 

constantes do art. 66, da Constituição 

de Lei (nº 28-B, de 1988-Complementar, da 
Câmara dos Deputados, e nº 60, de 1988-Complementar, no Senado 

Federal) que "dá nova redação ao § 3º do art. 91 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

[IA;( t!.Iz...I' 

~)J.~~ I ~ ~ ~ SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

~ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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Arquive-se. 

Em / V /12/88 

k //~ 
HÉLIO~ 

Secretário-Gera1 da Mesa 
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PRIMEI RA SECRETARIA 

Em ~/~/89 . Ao Se nhor 
, . 

Secretarlo-Geral da Me sa . A 

CI ,\'11. R,· DOS D~F'vT ,V)OS 

' ) - ) '.,~ " I 11"'\ tO 1539 ~ o O (. Z G '7 
Primeiro 

, . 
SecretarlO 

CO ''''-
• '.1 r. • - •• I ""'I "":" 5 ' . ,. ~ 

i" ... "IJ_ 
.,T. . • I 

.' . 

SM/N9-À D-1 Em () ~ de março de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

.. Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

" 

(' 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 60, de 

1988-Complementar, no Senado Federal (n9 28- B, de 1988-Complementar, n a 

Câmara dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo -
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dá nova redação ao § 

39 do art. 91 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta consideração. 

SENATlc POMPEU DE SOUSA 

Primeiro S cretário, em e xercício 

A Sua Excelência o Senhor 

De putado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Se cretário da Câma ra dos Deputados 

JV/. 
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Dá nova redação ao § 3º do art. 91 da Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Có­
digo Tributário Nacional). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº - O § 3º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, com a redação estabelecida pelo Ato Complementar 

nº 35, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

" A r t. 91 - ....... ' ................ . . ............ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3º - Para os efeitos deste artigo, conside­

ram-se os municípios regularmente instalados, fazendo-se 

a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com 

base em dados oficiais de população produzidos pela Fun­

dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IBGE." 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 09 DE DEZEMBRO DE 1988 

SENAD R HU~M~~T,h~ENA 

JF/. 
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Aviso n9 925-SAP. 

Em, 22 de dezembro de 1 988. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Preside nte da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei Complementar n9 59, de 22 de dezembro de 1988. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONAL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÃ.ES 
DD. Primeiro Secretári~ do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 568 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, 

tenho a honra de comunicar a , Vossas Excelências que acabo de san 

cionar o projeto ãe lei complementar que "dá nova redação ao § 

39 do art. 91 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional)". Para o arquivo do Congresso Nacional, res 

tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora conver 

tido na Lei Complementar n9 59, de 22 de dezembro de 1988. 

Brasília, em 22 de dezembro de 1 988. 

, 
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LEI COMPLEMENTAR NQ 59, de 22 de dezembro de 1988. 

O 

Dá nova ,redação ao § 3º do art. 91 da Lei 
nQ 5.172, de 25 de outubro de 1 9 66 (C6di ­
go Tributário Nacional) • 

P R E S I D E N T E R E P O B L T C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1Q - O § 3Q do art. 91 da Lei nº 5.172, de 2 5 
de outubro de 1966, com a redação estabele cida pelo Ato Compleme ntar nº 
35, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar co~ a seguinte reda ç ã o: 

"Art. 91 - •••••••••• •••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 3º - Para os efeitos deste artigo, 

deram-se os municípios regularmente instalados, f azendo-se 
visão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base e m 
oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto 
leiro de Geografia e Estatística - IBGE." 

• 

con s l ­
a r e ­

d ados 
Bras i -

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra 
data de sua publicação. 

em vlgor na 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições ~m contrário. 

Brasília, em 22 de dezembro de 1 988; 
167Q da Independência e 100Q da República • 

. _. 

. .. -. 
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SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO 1<GISLA TIVÇ.. 
P.L.C, N,o O _I 76 

Dá nova redação ao § 3º do art. 
91 da Lei nº 5.172, de 25 de ou­
tubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O § 3º do art. 91 da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966, com a redação estabelecida pelo Ato 

Complementar nº 35, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigo­

rar com a seguinte redação: 

" Art. 91 - ................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3º - Para os efeitos deste artigo, conSl­

deram-se os municípios regularmente instalados, fazen­

do-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 

1989, com base em dados oficiais de população produzi­

dos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE." 

Art. 2º - Esta lei complementar entra em Vl­

gor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de novembro de 

1988. 


